
https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM




ALE-RR

EDITAL Nº 002/2026

Técnico Legislativo 
Especializado – Técnico em 

Enfermagem

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA

CÓD: SL-035AB-26
7908433294542

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM


ÍNDICE

Língua Portuguesa

1.	 Ortografia.............................................................................................................................................................................. 9

2.	 Acentuação........................................................................................................................................................................... 11

3.	 Emprego do sinal indicativo de crase.................................................................................................................................... 12

4.	 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados; Relação do texto com seu contexto histórico..................... 13

5.	 Denotação e conotação; Sinonímia e antonímia.................................................................................................................. 16

6.	 Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre................................................................................................... 17

7.	 Intertextualidade.................................................................................................................................................................. 20

8.	 Figuras de linguagem............................................................................................................................................................ 21

9.	 Morfossintaxe; Coordenação e subordinação; Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas; 
organização e reorganização de orações e períodos; equivalência e transformação de estruturas).................................... 24

10.	 Elementos estruturais e processos de formação de palavras............................................................................................... 28

11.	 Pontuação............................................................................................................................................................................. 29

12.	 Pronomes.............................................................................................................................................................................. 31

13.	 Concordância nominal e concordância verbal...................................................................................................................... 33

14.	 Flexão nominal e flexão verbal; Vozes do verbo; Correlação de tempos e modos verbais................................................... 34

15.	 Regência nominal e regência verbal..................................................................................................................................... 37

16.	 Conectivos............................................................................................................................................................................ 39

17.	 Teoria da argumentação: formas de raciocínio; raciocínio e argumento; dedução e indução; raciocínio categórico-
dedutivo; Vícios de raciocínio: tautologia; generalização falsa; conclusão não decorrente; analogia improcedente; 
ausência de conclusão; sofisma; Tipos de argumentos: argumentos falaciosos e apelativos; Comunicação eficiente de 
argumentos........................................................................................................................................................................... 45

Noções de Direito Constitucional

1.	 Aplicabilidade das normas constitucionais: Normas de eficácia plena, contida e limitada; Normas programáticas............ 65

2.	 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais 
e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos............................................... 67

3.	 Organização político-administrativa do Estado: Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios.............................................................................................................................................................................. 77

4.	 Poder Executivo: atribuições e responsabilidades do presidente da República................................................................... 85

5.	 Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições, processo legislativo, fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária, comissões parlamentares de inquérito......................................................................................................... 88

6.	 Poder Judiciário: disposições gerais, órgãos do poder judiciário e organização e competências, Conselho Nacional de 
Justiça................................................................................................................................................................................... 98

7.	 Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública..................................................... 113

Noções de Direito Administrativo

1.	 Noções de organização administrativa; Centralização, descentralização, concentração e desconcentração; Administração 
direta e indireta; Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.......................................... 123

2.	 Ato administrativo; Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies....................................................................... 127

3.	 Agentes públicos; Legislação pertinente; Disposições constitucionais aplicáveis; Disposições doutrinárias; Conceito; 
Espécies; Cargo, emprego e função pública.......................................................................................................................... 138

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM


ÍNDICE

4.	 Lei Complementar Estadual nº 05 3/2001............................................................................................................................ 176

5.	 Poderes administrativos; Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia; Uso e abuso do poder................................. 194

6.	 Licitação e contratos administrativos; Princípios; Contratação direta: dispensa e inexigibilidade; Modalidades; Tipos; 
Procedimento; Gestão e Fiscalização de Contratos: Legislação aplicável à contratação de bens e serviços........................ 201

7.	 Lei nº 14.133/2021............................................................................................................................................................... 219

8.	 Elaboração e fiscalização de contratos; Cláusulas e indicadores de nível de serviço; Papel do fiscalizador do contrato; 
Papel do preposto da contratada; Acompanhamento da execução contratual; Registro e notificação de irregularidades; 
Definição e aplicação de penalidades e sanções administrativas......................................................................................... 263

9.	 Resolução Legislativa nº 001/2024....................................................................................................................................... 268

10.	 Controle da administração pública; Controle exercido pela administração pública; Controle judicial; Controle legislativo. 268

11.	 Responsabilidade civil do Estado; Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro; Responsabilidade por ato 
comissivo do Estado; Responsabilidade por omissão do Estado; Requisitos para a demonstração da responsabilidade do 
Estado; Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado.......................................................................... 271

12.	 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.7 09/2018 com redação dada pela Lei nº 13.8 5 3/2019......... 276

Noções de Administração Financeira e Orçamentária

1.	 Orçamento. Conceito e espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários.................................................................... 295

2.	 Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual....................................................................... 300

3.	 Orçamento público: conceitos e elementos básicos do orçamento público, orçamento tradicional, orçamento de base 
zero, orçamento de desempenho, orçamento-programa..................................................................................................... 302

4.	 Objetivos da política orçamentária....................................................................................................................................... 307

5.	 Classificação e conceituação da receita orçamentária brasileira.......................................................................................... 309

6.	 Classificação e conceituação da despesa orçamentária brasileira. Integração planejamento e orçamento........................ 312

7.	 Orçamento público e os parâmetros da política fiscal.......................................................................................................... 317

8.	 Ciclo orçamentário................................................................................................................................................................ 320

9.	 Orçamento e gestão das organizações do setor público....................................................................................................... 323

10.	 Características básicas de sistemas orçamentários modernos: estrutura programática, econômica e organizacional para 
alocação de recursos (classificações orçamentárias)............................................................................................................ 325

11.	 Mensuração de desempenho e controle orçamentário....................................................................................................... 327

12.	 Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Roraima....................................................... 329

Conhecimentos Específicos
Técnico Legislativo Especializado – Técnico em Enferma-
gem

1.	 Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura, organização das instituições e suas relações com os 
serviços de saúde, níveis de assistência à saúde.................................................................................................................. 335

2.	 Direitos dos usuários do SUS................................................................................................................................................ 354

3.	 Políticas, ações e programas de saúde................................................................................................................................. 355

4.	 Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e Legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do 
exercício profissional da Enfermagem.................................................................................................................................. 358

5.	 Sistematização da Assistência de Enfermagem..................................................................................................................... 366

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM


ÍNDICE

6.	 Técnicas básicas de enfermagem.......................................................................................................................................... 370

7.	 Noções de farmacologia: principais drogas e indicações; cálculo de medicação, administração e efeitos colaterais.......... 400

8.	 Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e 
esterilização de material....................................................................................................................................................... 406

9.	 Biossegurança em saúde....................................................................................................................................................... 415

10.	 Programa Nacional de Imunização....................................................................................................................................... 421

11.	 Educação em saúde.............................................................................................................................................................. 432

12.	 Humanização no cuidado do paciente/ cliente..................................................................................................................... 434

13.	 Assistência de enfermagem no transporte e remoção do paciente..................................................................................... 434

14.	 Assistência de enfermagem em agravos clínicos e cirúrgicos............................................................................................... 436

15.	 Assistência de Enfermagem em saúde mental..................................................................................................................... 455

16.	 Assistência de enfermagem em urgência e emergência....................................................................................................... 467

17.	 Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis...................................................................................................... 469

18.	 Preparo e acompanhamento de exames diagnósticos e outros procedimentos.................................................................. 473

19.	 Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde pública................................................................... 478

20.	 Segurança do Paciente.......................................................................................................................................................... 481

Material Digital
Geografia e História de Roraima Geografia e História de 
Roraima

1.	 A ocupação territorial de Roraima;....................................................................................................................................... 3

2.	 Interesses estrangeiros na região......................................................................................................................................... 3

3.	 A presença portuguesa......................................................................................................................................................... 4

4.	 A vida na região no século XIX.............................................................................................................................................. 5

5.	 Roraima no século XX........................................................................................................................................................... 5

6.	 A delimitação das fronteiras................................................................................................................................................. 6

7.	 A criação do Território Federal.............................................................................................................................................. 6

8.	 Os fluxos migratórios............................................................................................................................................................ 7

9.	 A criação do Estado e dos seus municípios........................................................................................................................... 7

10.	 Patrimônios históricos de Roraima....................................................................................................................................... 8

11.	 Pontos Turísticos................................................................................................................................................................... 9

12.	 Terras indígenas; Povos indígenas de Roraima..................................................................................................................... 9

13.	 Governadores do Território Federal de Roraima;................................................................................................................. 12

14.	 Governadores do Estado de Roraima................................................................................................................................... 12

15.	 Geografia de Roraima........................................................................................................................................................... 12

16.	 Clima; Solos; Regime pluviométrico..................................................................................................................................... 13

17.	 Hidrografia............................................................................................................................................................................ 15

18.	 Relevo................................................................................................................................................................................... 16

19.	 Economia do Estado de Roraima; Extrativismo; Agropecuária; Mineração.......................................................................... 18

20.	 Indústria e Comércio............................................................................................................................................................. 18

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM


ÍNDICE

Atenção
 ▪ Para estudar o Material Digital acesse sua “Área do Aluno” em nosso site ou faça o 

resgate do material seguindo os passos da página 2.
https://www.editorasolucao.com.br/customer/account/login/

Legislação Institucional

1.	 Constituição do Estado de Roraima (artigos 30 a 67 e artigos 111 a 116)............................................................................ 67

2.	 Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima (Resolução nº 08 de 13 de dezembro de 2023 e suas 
alterações)............................................................................................................................................................................ 78

3.	 Código de Ética Parlamentar (Resolução nº 29 de 4 de maio de 1995 e suas alterações).................................................... 118

4.	 Resolução nº 015/2024 (estrutura administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima)................................. 123

5.	 Lei Complementar Estadual nº 373/2026............................................................................................................................. 123

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/ale-rr-tecnico-legislativo-especializado-tecnico-enfermagem?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-035AB-26-ALE-RR-TEC-ENFERM
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Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção 
do sentido da palavra for dada pelo contexto. 

Exemplos:

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio

O acento diferencial deve ser mantido em alguns casos:
 ▪  forma (verbo) / fôrma (substantivo)
 ▪  por (preposição) / pôr (verbo)
 ▪  pode (a vogal “o” aberta, para conjugação no tempo pre-

sente) / pôde (vogal “o” fechada, para conjugação no tempo 
presente)

Hífen
 ▪  Separando prefixo: o hífen passou ocorrer somente nos 

casos em que a primeira letra do segundo elemento for igual 
à última letra do prefixo ou quando essa letra for “H”. 
Exemplos:

micro-ondas

anti-inflamatório

auto-observação

co-herdeiro

super-homem

anti-herói

 ▪  Prefixos específicos: se o elemento da palavra for um dos 
prefixos “auto”, “contra”, “extra”, “infra”, “intra”, “neo”, “pro-
to”, “semi”, “supra”, “ante”, “anti”, “arqui” e “sobre”, o hífen 
não se aplica, devendo os dois elementos serem unidos sem 
necessidade do sinal gráfico. 

 ▪  Observação: muitas vezes, por conta do prefixo “arqui-”, 
surge a dúvida sobre o uso do hífen. No entanto, de acordo 
com o Novo Acordo Ortográfico, o hífen não é utilizado nes-
se caso. O prefixo “arqui-” se junta diretamente à palavra 
base, entretanto se a palavra inicia com “i” ou “h” há hífen.

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por 
lei em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo 
Ortográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas 
para a escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a 
língua portuguesa. 

Assim, faz parte do acordo com a Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, 
as nações africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-
Equatorial, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

As principais mudanças dizem respeito à acentuação gráfica, 
ao emprego do hífen, à regulamentação maiúsculas e minúsculas 
na primeira letra de uma palavra, à extinção do trema, à adição 
de letras ao alfabeto oficial da língua e à padronização da escrita 
de palavras com dupla grafia.

 Regras de Acentuação

 ▸ Queda do acento
Em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a pe-

núltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “ei” e “oi”. 
Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia 

Em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. 

Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

Em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. 

Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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Exemplos:

manda-chuva → mandachuva

pára-quedas → paraquedas

Também houve queda do hífen em palavras compostas sem-
pre que o primeiro elemento terminar com vogal e o segundo 
elemento começar com “R” ou “S”, devendo-se duplicar a conso-
ante na união dos elementos. 

Exemplos:

auto-retrato → autorretrato

anti-social → antissocial

 ▪  Obrigatoriedade do hífen: é imperativo o uso do hífen 
após determinados prefixos, como “além-“, “aquém”, “ex-”, 
“recém-“, “sem-”, “pós-”, “pré-” e “pró-”. 
Exemplos:

além-mar

pós-congresso

sem-terra

ex-presidente

recém-chegado

pré-aprovado

Maiúsculas e Minúsculas
As letras maiúsculas são obrigatórias no início de nomes 

próprios (Maria, João, Paulo), pontos cardeais designando região 
(Sudeste, Centro-Oeste), nomes de festividades (Natal, Semana 
Santa, Carnaval). As letras minúsculas devem iniciar os dias da 
semana os meses do ano, as estações do ano, expressões gené-
ricas (fulano, sicrano, beltrano) e os pontos cardeais designando 
direção (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste). 

 ▪  Nomes de obras: nesses casos, o uso de maiúsculas e mi-
núsculas é facultativo (O Bem Amado / O bem amado). 

Trema
Foi abolido da escrita da língua portuguesa o sinal gráfico 

trema (¨), que servia para indicação de que a vogal “U” deveria 
ser pronunciada nos casos de possibilidade de ser confundida 
com os dígrafos “gu” e “qu” — quando não ocorre a pronúncia 
da vogal. 

Exemplos:

bilínguë → bilíngue

freqüência → frequência

tranqüilo → tranquilo

Para a escrita de palavras que não pertencem à língua portu-
guesa, o trema deve ser mantido. 

Exemplos: Müller, Bündchen, mülleriano. 

Exemplos:

auto-estima → autoestima

contra-cheque → contracheque

extra-conjugal → extraconjugal

infra-estrutura → infraestrutura

intra-racial → intrarracial

neo-liberal → neoliberal

proto-evangelho → protoevangelho

pseudo-científico → pseudocientífico

semi-aberto → semiaberto

supra-sumo → suprassumo

ultra-sonografia → ultrassonografia

ante-sala → antessala

anti-ético → antiético

arqui-diocese → arquidiocese

sobre-sala → sobressala

 ▪  Colocação pronominal: o hífen deixou de ser prescrito em 
colocações pronominais compostas pela forma verbal “ha-
ver”, quando esse verbo for monossílabo e sucedido pela 
preposição “de”. 
Exemplos:

hei-de → hei de

hás-de → hás de

há-de → hás-de

hão-de→ hão de

 ▪  Locuções: o hífen não deve mais ocorrer em locuções com 
preposição ou outro elemento de ligação. 
Exemplos: 

dia-a-dia→ dia a dia

cão-de-guarda → cão de guarda

mão-de-obra → mão de obra

ponto-de-vista → ponto de vista

É importante destacar que existem exceções, ou seja, casos 
em que as locuções que se enquadram na condição supracitada 
não perderam a hifenização, como “mais-que-perfeito”, “pé-de-
-meia” e “cor-de-rosa”.

 ▸ Palavras compostas
O hífen passou a não ocorrer quando houver justaposição 

sem preposições (ou quaisquer outros elementos de ligação), ou 
seja, nos casos em que noção de palavra composta é perdida. 
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regulamentadora versando sobre uma norma de eficácia 
plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma 
de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essen-
ciais” e dispondo sobre “o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade”.
 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 

possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 
3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organi-
zativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e 
organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
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Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pes-
soas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses 
órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação 
de subordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentra-
ção administrativa está diretamente relacionada ao princípio da 
hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao in-
vés de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades 
ou serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a 
pessoa que transfere e a que acolhe as atribuições.

 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a cria-
ção e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem com-
pete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a 
organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá en-
caminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso esse 
órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita por 
decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos ministé-
rios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato de tal ato 
se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

 ▪ Órgão: é criado por meio de lei.
 ▪ Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a cria-
ção ou a extinção de outros órgãos.
 ▪ Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 

controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas:
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas autar-
quias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

 ▸ Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas 
federativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os responsáveis 
por praticar a atividade administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de di-
reito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

 ▸ Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização admi-
nistrativa, que impõe a distribuição de competência para outra 
pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na adminis-
tração direta como na administração indireta de todos os entes 
federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração Direta 
da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as secreta-
rias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias 
municipais e as câmaras municipais; na administração indireta 
federal, as várias agências do Banco do Brasil que são socieda-
de de economia mista, ou do INSS com localização em todos os 
Estados da Federação.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA; CEN-
TRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO 
E DESCONCENTRAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA; AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei des-
tinada à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os 
parâmetros legais, ser feita pelo respectivo Poder.

 ▸ Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista:
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária 
de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de econo-
mia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser 
divididas entre prestadoras diversas de serviço público e plena-
mente atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim 
sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de 
sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explo-
radoras de atividade econômica estão sob a égide, no plano 
constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se en-
contra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

 ▪ OBS. importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de ativi-
dade econômica, possuem personalidade jurídica de direito 
privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ati-
vidade econômica das empresas estatais prestadoras de serviço 
público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora 
de serviço público, a atividade desempenhada é regida pelo di-
reito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal 
que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for 
exploradora de atividade econômica, como maneira de evitar 
que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, as 
referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado 
só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: 
I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 
II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de ma-
neira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de for-
ma correta.

Pessoas políticas:
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parce-
la do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são 
autônomos, vindo a se organizar de forma particular para alcan-
çar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias:
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público in-

terno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletivi-
dade como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias 
são um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato 
de prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as au-
tarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que o 
Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se tam-
bém que a função administrativa, mesmo que esteja sendo 
exercida tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desem-
penhada, em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
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Essa divisão é bastante cobrada pelas bancas, especialmente 
quando procuram diferenciar a classificação doutrinária das es-
pécies constitucionais da lei orçamentária. O erro do candidato 
muitas vezes está em misturar modelos históricos de orçamento 
com as partes que compõem a LOA.

Natureza jurídica do orçamento
A natureza jurídica do orçamento é tema clássico e frequen-

temente explorado em concursos. A discussão gira em torno da 
seguinte pergunta: o orçamento é uma lei material, uma lei for-
mal ou um ato administrativo com forma de lei? A resposta mais 
aceita, no estudo do direito financeiro brasileiro, é a de que o 
orçamento possui natureza de lei formal.

Dizer que o orçamento é lei formal significa reconhecer 
que ele segue o processo legislativo e é aprovado pelo Poder 
Legislativo, mas seu conteúdo não se equipara integralmente ao 
de uma lei material típica. Em regra, o orçamento não cria di-
reitos subjetivos amplos nem impõe, de forma geral e abstrata, 
condutas como acontece com muitas leis em sentido material. 
Seu papel principal é autorizar, planejar e organizar a atividade 
financeira do Estado.

Por isso, a doutrina costuma afirmar que a lei orçamentária 
tem caráter autorizativo quanto à despesa. Isso significa que a 
previsão orçamentária, por si só, não obriga automaticamente o 
gestor a realizar todo gasto nela previsto. A existência de dotação 
orçamentária autoriza a despesa, mas a execução dependerá de 
fatores como disponibilidade financeira, conveniência adminis-
trativa, cumprimento das metas fiscais e regras legais específicas.

Ao mesmo tempo, não se deve concluir que o orçamen-
to é juridicamente irrelevante. Pelo contrário, ele vincula a 
Administração dentro dos limites constitucionais e legais. A 
despesa pública precisa respeitar autorização orçamentária, sal-
vo hipóteses excepcionais previstas no ordenamento, como os 
créditos adicionais. Assim, ainda que o orçamento tenha forte 
conteúdo autorizativo, ele também estabelece parâmetros obri-
gatórios de legalidade e controle.

Outra consequência prática da natureza jurídica do orça-
mento é a sua relação com a fiscalização. Como lei formal, ele se 
submete ao controle político do Legislativo, ao controle técnico 
dos tribunais de contas e ao controle jurídico quando houver vio-
lação da Constituição ou das normas financeiras. Desse modo, 
o orçamento não é mera peça contábil, mas ato normativo de 
grande relevância institucional.

 ▸  Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes funda-

mentais que orientam a formulação, execução e controle do 
orçamento público, assegurando que as finanças do Estado se-
jam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 

Conceito e espécies de orçamento
O conceito de orçamento público pode ser apresenta-

do como a lei que estima a receita e fixa a despesa para certo 
exercício financeiro. Essa definição é clássica e muito cobrada 
em prova. A expressão “estima a receita” indica que a arrecada-
ção é prevista, porque não há certeza absoluta quanto ao valor 
efetivamente arrecadado. Já a expressão “fixa a despesa” de-
monstra que o gasto é delimitado juridicamente, sujeitando a 
Administração aos limites e finalidades definidos no orçamento.

Além desse conceito básico, é importante perceber que o 
orçamento desempenha diversas funções. Ele é instrumento de 
planejamento, porque organiza a ação estatal; é instrumento de 
controle, porque permite acompanhar a legalidade e a legitimi-
dade dos gastos; e é também instrumento político, porque revela 
as prioridades de governo.

Quanto às espécies, a doutrina costuma apresentar classifi-
cações históricas e técnicas. Entre elas, destaca-se o orçamento 
tradicional, que enfatiza principalmente a previsão de receitas e 
a autorização de despesas, sem maior preocupação com resul-
tados. Nesse modelo, o foco está no objeto do gasto, e não nos 
objetivos da ação governamental.

Em seguida, surgiu o orçamento de desempenho, que pas-
sou a se preocupar não apenas com o que o Estado compra ou 
contrata, mas também com o que realiza. Ele representa uma 
transição para modelos mais voltados à eficiência administrativa.

O modelo mais importante para provas é o orçamento-pro-
grama. Nele, o orçamento deixa de ser simples rol de despesas e 
passa a vincular recursos a programas, objetivos, metas e ações 
governamentais. É o modelo adotado no Brasil, pois se harmoni-
za com a ideia de planejamento estatal e gestão por resultados.

Também aparece em concursos o orçamento base zero, 
técnica em que cada despesa deve ser justificada a cada novo 
ciclo orçamentário, sem presunção de continuidade automática 
do gasto anterior. Embora tenha relevância doutrinária, não é 
o modelo oficialmente adotado como padrão geral do sistema 
brasileiro.

No contexto constitucional brasileiro, a Lei Orçamentária 
Anual compreende três espécies de orçamento: o orçamento 
fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de inves-
timento das empresas estatais. O orçamento fiscal refere-se aos 
Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta. O da seguridade social abrange ações de 
saúde, previdência e assistência social. Já o orçamento de inves-
timento alcança as empresas em que o poder público detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.

ORÇAMENTO. CONCEITO E ESPÉCIES. NATUREZA JURÍ-
DICA. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
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A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.

 ▸ Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas pre-

vistas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para as-
segurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar déficits 
que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente impor-
tante para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste mais do que ar-
recada, promovendo uma gestão responsável e prudente dos 
recursos públicos.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da so-
ciedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as nor-
mas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

 ▸ Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel cru-

cial na organização e no controle das finanças públicas. Eles 
asseguram que o orçamento público seja gerido de forma res-
ponsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à socie-
dade. A observância desses princípios é uma garantia de que o 
planejamento financeiro governamental será executado de ma-
neira coerente com os objetivos de desenvolvimento econômico 
e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também fa-
cilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos como 
o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem uma fiscaliza-
ção eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso adequado dos 
recursos públicos.

o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda 
aos objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilida-
de com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a ad-
ministração financeira pública, garantindo que o orçamento seja 
elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e 
com o interesse público, além de facilitar o controle e a fiscaliza-
ção tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

 ▸ Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido 

de forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura 
e interpretação por todos os interessados, incluindo a população 
e os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informa-
ções sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a 
evitar ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento 
acessível e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destina-
ção dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

 ▸ Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentá-

ria deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação 
de despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamen-
to. Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas ao 
planejamento financeiro sejam inseridas na legislação orçamen-
tária, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a eficiência da 
gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão de 
autorizações para a realização de operações de crédito e a trans-
posição de recursos, quando necessário.

 ▸ Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de re-
cursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam 
estar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa 
das finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização pe-
los órgãos competentes.

Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja to-
das as despesas necessárias para o cumprimento de suas funções 
e serviços.

 ▸ Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca ga-
rantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, ao 
exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessida-
des econômicas e sociais de curto prazo.
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 ▸ Princípios Doutrinários
Os princípios doutrinários são aqueles que orientam o con-

ceito e os objetivos fundamentais do SUS. Eles estabelecem as 
bases éticas e filosóficas que guiam a prestação de serviços de 
saúde no Brasil. Os três principais princípios doutrinários do SUS 
são:

Universalidade:
Esse princípio determina que todos os cidadãos têm direi-

to ao acesso aos serviços de saúde, independentemente de sua 
condição socioeconômica, idade ou localização geográfica. A uni-
versalidade implica que o SUS deve estar disponível para todos, 
sem discriminação, garantindo a saúde como um direito humano 
básico.

Integralidade:
A integralidade refere-se à oferta de cuidados de saúde de 

forma completa, ou seja, levando em conta todos os aspectos 
das necessidades de saúde dos indivíduos. Esse princípio visa ga-
rantir que os serviços prestados não sejam fragmentados, mas 
abordem as diversas dimensões da saúde, desde a prevenção até 
a reabilitação, considerando o indivíduo como um todo.

Equidade:
Diferente de igualdade, a equidade implica que os recursos 

e serviços de saúde devem ser distribuídos de acordo com as ne-
cessidades específicas de cada indivíduo ou grupo. A ideia é que 
aqueles que mais necessitam de cuidados, como populações vul-
neráveis, tenham prioridade no acesso aos serviços. Isso busca 
corrigir as desigualdades sociais e regionais no acesso à saúde.

 ▸ Diretrizes Organizativas
Além dos princípios doutrinários, o SUS é organizado de 

acordo com diretrizes que orientam como o sistema deve ser es-
truturado e gerido em todo o território nacional. Essas diretrizes 
garantem que o SUS funcione de forma eficiente, descentralizada 
e participativa. As principais diretrizes organizativas são:

Descentralização:
A descentralização tem como objetivo distribuir as respon-

sabilidades pela gestão do SUS entre as três esferas de governo: 
federal, estadual e municipal. Isso permite que as decisões sejam 
tomadas mais próximas da população, levando em conta as ne-
cessidades locais. A descentralização fortalece a autonomia dos 
estados e municípios na organização dos serviços de saúde.

O Sistema Único de Saúde (SUS) é reconhecido como um dos 
maiores e mais complexos sistemas de saúde pública do mundo. 
Criado pela Constituição Federal de 1988, o SUS tem como base 
o princípio de que a saúde é um direito de todos e um dever do 
Estado. Esse marco legal estabeleceu um modelo que visa garan-
tir o acesso universal e gratuito a serviços de saúde, abrangendo 
desde a atenção básica até procedimentos de alta complexidade.

No entanto, garantir que um sistema dessa magnitude fun-
cione de maneira eficiente não é uma tarefa simples. A gestão do 
SUS envolve a coordenação de milhares de unidades de saúde, a 
administração de grandes volumes de recursos financeiros e hu-
manos, além de lidar com as demandas e necessidades de uma 
população diversa e extensa como a brasileira. Para isso, é essen-
cial que os princípios e diretrizes do sistema sejam observados 
com rigor, permitindo que a saúde pública atenda suas finalida-
des com qualidade e equidade.

A gestão do SUS é um tema central para aqueles que buscam 
compreender como se dá o funcionamento dos serviços de saú-
de no Brasil, especialmente no contexto de concursos públicos. 
Conhecer sua estrutura organizacional, as formas de financia-
mento, os mecanismos de controle e avaliação, bem como os 
desafios enfrentados pelo sistema, é fundamental para entender 
como ele opera e como pode ser melhorado.

Princípios e Diretrizes do SUS
O Sistema Único de Saúde (SUS) é regido por uma série de 

princípios e diretrizes que orientam sua organização e funcio-
namento. Esses elementos fundamentais foram estabelecidos 
pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 
8.080/1990), com o intuito de garantir que o sistema seja capaz 
de atender às necessidades de saúde da população de maneira 
justa e eficaz. A compreensão desses princípios é essencial para 
entender como o SUS é gerido e como ele busca assegurar o di-
reito à saúde.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS): PRINCÍPIOS, DIRE-
TRIZES, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO DAS INSTITUI-
ÇÕES E SUAS RELAÇÕES COM OS SERVIÇOS DE SAÚDE, 
NÍVEIS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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Estrutura Organizacional do SUS

A estrutura organizacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 
foi concebida para garantir que os serviços de saúde cheguem 
de maneira eficiente e organizada a todos os brasileiros, respei-
tando a grande diversidade regional e as particularidades das 
necessidades de saúde da população.

Para isso, o SUS adota uma estrutura descentralizada e inte-
grada, com responsabilidades compartilhadas entre os governos 
federal, estadual e municipal. Esse modelo busca equilibrar a 
coordenação central com a autonomia local, promovendo uma 
gestão mais próxima das realidades regionais.

 ▸ Níveis de Gestão: Federal, Estadual e Municipal
A organização do SUS está baseada em três níveis de gestão: 

federal, estadual e municipal. Cada um desses níveis tem respon-
sabilidades específicas, porém interdependentes, para garantir o 
funcionamento do sistema de forma articulada.

Nível Federal: 
O Ministério da Saúde é a instância central da gestão do SUS 

em nível federal. Ele é responsável por formular políticas públi-
cas de saúde, definir diretrizes nacionais, financiar boa parte das 
atividades e serviços do SUS e coordenar ações de saúde pública 
em âmbito nacional. Além disso, o Ministério da Saúde supervi-
siona a execução dos programas de saúde e é responsável pela 
distribuição de recursos financeiros aos estados e municípios. 
Também coordena campanhas nacionais de saúde, como vaci-
nação, e regulamenta a atuação das agências reguladoras, como 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Nível Estadual: 
As Secretarias Estaduais de Saúde atuam como interme-

diárias entre o Ministério da Saúde e os municípios. Elas têm a 
responsabilidade de organizar a rede estadual de saúde, coorde-
nando os serviços de média e alta complexidade, como hospitais 
regionais e unidades especializadas. Além disso, as secretarias 
estaduais colaboram com a gestão dos recursos destinados às 
regiões e supervisionam a aplicação das políticas de saúde nos 
municípios. Os estados também desempenham um papel crucial 
na regionalização dos serviços de saúde, organizando redes de 
atenção que integram municípios dentro de regiões específicas.

Nível Municipal: 
No nível municipal, as Secretarias Municipais de Saúde têm 

a responsabilidade pela gestão direta dos serviços de saúde na 
atenção básica, como Unidades Básicas de Saúde (UBS) e pro-
gramas de saúde da família. Os municípios são os responsáveis 
mais próximos da população, coordenando ações de promoção, 
prevenção e assistência à saúde. A descentralização permite que 
as secretarias municipais adaptem as políticas de saúde às reali-
dades locais, o que pode garantir uma maior eficiência e eficácia 
no atendimento às necessidades específicas da população.

Regionalização:
O princípio da regionalização implica que os serviços de 

saúde devem ser organizados de maneira a garantir a articula-
ção entre os diferentes níveis de complexidade, desde a atenção 
básica até os serviços de alta complexidade. A regionalização 
permite que as redes de atenção à saúde sejam organizadas por 
regiões, de forma a otimizar os recursos e evitar a duplicação de 
serviços, garantindo acesso eficiente e contínuo.

Hierarquização:
A hierarquização complementa a regionalização, definindo 

que os serviços de saúde devem estar organizados em níveis de 
complexidade, desde a atenção primária até os cuidados espe-
cializados. A ideia é que o paciente seja inicialmente atendido 
na atenção básica, que funciona como porta de entrada, e seja 
encaminhado, conforme a necessidade, para outros níveis de 
atendimento.

Participação Social:
A participação da população na formulação e controle das 

políticas públicas de saúde é um dos pilares do SUS. Por meio 
dos conselhos e conferências de saúde, a sociedade tem o direito 
de influenciar e fiscalizar a gestão do sistema. Isso garante maior 
transparência e adequação das políticas de saúde às reais neces-
sidades da população.

 ▸ A Importância dos Princípios e Diretrizes para a Gestão do 
SUS

Os princípios e diretrizes do SUS não são apenas orientações 
abstratas, mas sim elementos que influenciam diretamente a 
gestão do sistema. A universalidade, por exemplo, impõe desa-
fios para garantir que o sistema cubra toda a população de forma 
eficaz, enquanto a integralidade exige que os gestores pensem 
no atendimento de saúde de forma ampla, englobando todos os 
aspectos do bem-estar físico e mental.

A descentralização, regionalização e hierarquização, por sua 
vez, são diretrizes que impactam diretamente a organização dos 
serviços de saúde, tornando a gestão um processo complexo 
e dinâmico. A descentralização, por exemplo, exige uma co-
ordenação eficaz entre as três esferas de governo, enquanto a 
regionalização e a hierarquização demandam um planejamento 
cuidadoso para garantir que os recursos e serviços sejam distri-
buídos de maneira equilibrada e eficiente entre as diferentes 
regiões e níveis de atendimento.

Por fim, a participação social é uma ferramenta poderosa 
de controle e aprimoramento da gestão, permitindo que a po-
pulação atue diretamente na formulação e na fiscalização das 
políticas de saúde. A presença dos conselhos de saúde em todos 
os níveis de governo é um exemplo concreto de como a gestão do 
SUS pode ser mais transparente e democrática.

Com base nesses princípios e diretrizes, a gestão do SUS bus-
ca alcançar o equilíbrio entre a oferta de serviços de saúde, a 
eficiência na alocação de recursos e a garantia dos direitos dos 
cidadãos, sempre respeitando as características e necessidades 
específicas da população brasileira.
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